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     DECRETO Nº 020/2020 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL e VICE-PREFEITO 

MUNICIPAL DE SAPOPEMA/PR, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pela Legislação, 

 

 

 

 R E S O L V E 
 

 

 

                                              Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a Srª. 

Esthefany Weigert Silva, Matrícula nº 9286-1, lotada no cargo comissionado de 

Chefe de Promoção Social, a partir do dia 02/02/2020 até 30/07/2020, conforme 

atestado médico emitido pelo Dr. Carlos Augusto-CRM/PR 42.732. 

                            Art.  2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 05 de fevereiro de 2020. 

 

 

                     Gimerson de Jesus Subtil 

                     Prefeito Municipal 

 

 

 

                     Paulo Maximiano de Souza Júnior 
                       Vice-Prefeito Municipal 

                        (Decreto nº 028/2019) 
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pela Legislação,
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Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a Srª. Esthefany Weigert
Silva, Matrícula nº 9286-1, lotada no cargo comissionado de Chefe de
Promoção Social, a partir do dia 02/02/2020 até 30/07/2020, conforme
atestado médico emitido pelo Dr. Carlos Augusto-CRM/PR 42.732.
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revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 05 de fevereiro de 2020.
 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL
Prefeito Municipal
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR
Vice-Prefeito Municipal
(Decreto nº 028/2019) 
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